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MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


Mensagem nº       068/2016                                         Três Passos, 25 de agosto de 2016.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei N° 054, de 25 de agosto de 2016, que visa revogar a Lei Municipal nº 5.085, de 23 de junho de 2015.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,


LÉLIA MÜLLER

Prefeita Municipal de Três Passos, em exercício. 

Exmo. Sr. 

PAULO ZÜGEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 054, DE 25DE AGOSTO DE 2016.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a revogação da Lei Municipal nº 5.085, de 23 de junho de 2015, a qual autorizara ao Poder Executivo a firmar termo de concessão de uso de imóvel a  Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - Ascar, através da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater/RS.
Através da lei supra referida, o Município de Três Passos, atendendo à solicitação da EMATER e considerando sua necessidade de ampliação de espaço físico e reformulação concedeu à esta o uso do imóvel registrado sob a matrícula de nº 19.963.
Ocorre, contudo, que conforme informado pela Associação em questão, a mesma não mais possui interesse em transferir sua sede ao imóvel concedido, considerando, sobretudo, os custos necessários à sua transferência.
Sendo assim, com o intuito de dar nova utilização ao imóvel em questão, o qual será destinado a sediar a realização dos ensaios e demais atividades do Projeto Municipal denominado “Cante e Encante”, encaminhamos o presente Projeto para revogação da Lei 5.085/2015, solicitando a esta casa a sua aprovação o mais breve possível.

 Atenciosamente,
LÉLIA MÜLLER

PREFEITA DE TRÊS PASSOS/RS, EM EXERCÍCIO
PROJETO DE LEI Nº 054 DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

Revoga a Lei Municipal nº 5.085, de 23 de junho de 2015.
Art.1º.  Fica revoga a Lei Municipal nº 5.085, de 23 de junho de 2015, que autorizou ao Poder Executivo firmar termo de concessão de uso de imóvel a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural- Ascar, através da Associação Riograndense de empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural-Emater/RS.
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.

Aos 25 dias do mês de agosto de 2016.
LÉLIA MÜLLER

PREFEITA DE TRÊS PASSOS/RS, EM EXERCÍCIO
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